INDICAÇÃO Nº 
602
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Imprensa Oficial do Estado, estudos sobre a viabilidade do retorno das instalações de suas filiais no interior do Estado.

JUSTIFICATIVA

O fechamento das filiais da IMESP, nas cidades do interior do Estado, causaram certos transtornos e morosidade nas publicações , uma vez que os órgãos que dela são obrigados e se utilizar, necessitam percorrer um longo caminho até a conclusão da publicação .

É certo que toda a tecnologia existente, facilitaria os serviços, contudo, há certos procedimentos que demandam uma demora, como por exemplo: o envio da matéria para a Imprensa para avaliação e orçamento; a necessidade do pagamento antecipado por meio de uma ordem de pagamento bancário, o que, após, deve ser confirmada, por fax, e depois um telefonema para confirmação da chegada do referido documento, para então ser aprovada a publicação, o que se dará em 24 a 48 horas, de acordo com a forma de pagamento ( cheque ou dinheiro). Além do que, os contatos com a empresa da Capital, via telefone, devido a sobrecarga, geram uma espera de mais ou menos, meia hora, cada um, bem como deve ser considerado também o custo operacional que isso vem a acarretar.

Tomemos por base uma Secretaria, com seus diversos atos, e qual o custo operacional que seria gerado.  O tempo e o custo da execução poderiam ser reduzidos se todos esses procedimentos fossem efetuados através de filiais locais, além do que contribuiria, também, para a geração de empregos no interior paulista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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